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JURÍDICA (HTAJ) 
 

UNIDADE OFERTANTE: FACULDADE DE DIREITO 
 

CÓDIGO: GDR013 
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CARGA HORÁRIA NATUREZA 
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30h 

PRÁTICA: 

- 
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30h 
OBRIGATÓRIA: (X) OPTATIVA: ( ) 

 
PROFESSOR(A): ALEXANDRE GARRIDO DA SILVA 

 

ANO/SEMESTRE: 
2021/2 

OBSERVAÇÕES: SEM PRÉ-REQUISITOS. 

 
 

 

 

2. EMENTA: 

 

  Direito e linguagem. O problema da indeterminação. Texto e norma jurídica. 

Direito como interpretação. Métodos clássicos de interpretação e seus limites. 

Participantes do processo de interpretação: a sociedade aberta dos intérpretes da 

Constituição. Teorias sobre a interpretação do Direito: formalismo, teoria intermediária e 

realismo jurídico. Hermenêutica e argumentação jurídica. Raciocínio jurídico e (limites) 

do silogismo lógico-deduvo. Teorias sobre a argumentação jurídica: Theodor Viehweg, 

Chaïm Perelman, Ronald Dworkin, Neil MacCormick e Robert Alexy. Conceitos 

fundamentais da teoria da argumentação jurídica. Modelos de decisão judicial. Critérios 

para justificação das decisões judiciais. Argumentação jurídica e fontes do Direito. 
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3. JUSTIFICATIVA: 

 

 Ao longo da última década, os estudos sobre hermenêutica e argumentação 

jurídicas, com ênfase nas normas constitucionais, conquistaram significava relevância 

científica, estruturando-se sob novas disciplinas, dotadas também de autonomia, nos 

cursos de graduação e pós-graduação em Direito.  

 A judicialização da política e das relações sociais e as diferentes 

modalidades de ativismo judicial também têm contribuído para destacar o protagonismo 

dos tribunais, parcularmente do STF (bem como dos tribunais superiores), como objeto 

de estudo sobre suas decisões acerca de questões políticas, culturais, morais, 

econômicas, ambientais e sociais controvertidas e, portanto, fomentadoras de 

desacordo em uma sociedade democrática e pluralista.  

 Neste sentido, revela-se de extrema importância analisar o fenômeno 

hermenêutico e argumentativo em sua estreita relação com a teoria e prática dos direitos 

fundamentais e da democracia, ou seja, segundo as reflexões de Peter Häberle, no 

âmbito de uma “sociedade aberta e pluralista dos intérpretes da Constituição”. 

 
 

4. OBJETIVO 

 

Objetivo Geral: 

 

 Apresentar os principais autores, conceitos e teorias relacionados com a 

hermenêutica e argumentação jurídicas, bem como discutir as contribuições e 

limitações institucionais de cada modelo hermenêutico e argumentativo. 

 

Objetivos Específicos: 

 

 Aplicar o referencial teórico supramencionado na análise, compreensão e 

crítica de casos jurídicos controvertidos no Brasil e no exterior. 
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5. PROGRAMA 
 

1. Direito e hermenêutica:  
1. 1. Direito como interpretação.  

1. 2. A distinção entre texto e norma jurídica e suas relações.  
1. 3. Intérpretes e aplicadores do Direito.  

1. 4. Métodos clássicos de interpretação do Direito e seus limites.  
1. 5. Resultados da interpretação.  
1. 6. Teorias sobre a interpretação do Direito: entre o formalismo e o realismo.  

1. 7. Hans Kelsen e a teoria da “moldura” da norma. Herbert Hart e a “textura aberta” 
do Direito.  

1. 8. Pragmatismo jurídico e o consequencialismo.  
 

2. Direito e argumentação:  
2. 1. Direito, demonstração e argumentação.  

2. 2. Raciocínio jurídico como raciocínio lógico-deduvo.  
2. 3. Conceitos fundamentais da teoria da argumentação jurídica:  

2. 3. 1. Contexto de descoberta e contexto de justificação.  
2. 3. 2. Decidir, explicar e justificar.  

2. 3. 3. Casos fáceis e casos difíceis. 
2. 3. 4. Justificação interna e justificação externa.  
2. 4. Teorias sobre a argumentação jurídica:  

2. 4. 1. A tópica de Theodor Viehweg.  
2. 4. 2. Nova Retórica de Chaïm Perelman.  

2. 4. 3. A teoria do discurso jurídico de Robert Alexy.  
2. 4. 4. O Direito como integridade proposto por Ronald Dworkin.  

2. 4. 5. A contribuição de Neil MacCormick.  
2. 5. Critério de justificação externa das decisões judiciais:  

2. 5. 1. Universalidade.  
2. 5. 2. Coerência e consistência.  

2. 5. 3. Conseqüências da decisão.  
2. 6. Argumentação jurídica e fontes do Direito:  

 
6. METODOLOGIA E ORIENTAÇÕES SOBRE ACESSO ONLINE ÀS TURMAS: 

 

  O conteúdo programático será ministrado pelo professor por meio de aulas 

expositivas sobre os tópicos descritos acima, acompanhadas, em seguida, de debates 

com suporte em casos jurídicos e situações práticas previamente selecionados pelo 

docente ou explicitados pelos acadêmicos nos encontros (que poderão ser 

desenvolvidos em atividades assíncronas). Haverá, ainda, o desenvolvimento de 

atividades online/assíncronas sobre o conteúdo programático da disciplina em 

complemento à carga horária presencial. 

  A disciplina adotará, também, a metodologia de role playing, segundo a qual 

o corpo discente assumirá a perspectiva argumentativa dos ministros do Supremo 
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Tribunal Federal na análise, interpretação e decisão de casos difíceis (hard cases), que 

esmulará a argumentação jurídica na prática mediante a elaboração de votos 

fundamentados.  

  ESTUDO DE CASOS JURÍDICOS (que serão selecionados em sala de 

aula): 1) Ellwanger; 2) União Homoafetiva; 3) Anencefalia/Microcefalia; 4) Farra do 

Boi/Vaquejada/Rodeios; 5) Marcha da maconha e liberdade de expressão; 6) Pesquisa 

com células-tronco embrionárias; 7) Revisão da lei de anistia; 8) Execução provisória 

de pena privativa de liberdade após condenação em segunda instância; 9) Cotas na 

UnB; 10) Uso de maconha para fins medicinais/legalização/despenalização das drogas; 

11) Aborto; 12) Cláusula de barreira e reforma política; 13) Financiamento de 

campanhas eleitorais; 14) Ensino religioso nas escolas públicas; 15) Ensino 

familiar/domiciliar (homeschooling); 16) Sacrifício religioso de animais. 

 

ATENÇÃO: 

 

TURMA A1 (Aulas presenciais) – SEXTAS-FEIRAS: 8h às 9h40)/ 

  TURMA J1 (Aulas presenciais) – SEXTAS-FEIRAS: 19h às 20h40): 

 

O link da Plataforma Microsoft Teams para o desenvolvimento de atividades 

complementares (online) da disciplina de HERMENÊUTICA E TEORIA DA 

ARGUMENTAÇÃO JURÍDICA (HTAJ) - (turmas A1 e J1 - mesmo link) será 

encaminhado por e-mail. 

 

O código para ingresso na turma de HTAJ (A1 e J1) no Google Classroom, onde serão 

disponibilizadas as leituras obrigatórias e complementares da disciplina, também será 

comunicado por e-mail. 
 

 

7. AVALIAÇÃO 

 

O sistema de avaliação será composto por: 

Dois trabalhos escritos, elaborados em duplas, com o valor de 30 pontos cada, sobre 

o conteúdo programático do curso, que serão entregues nos dias 24 de junho e 22 de 
julho de 2022. 
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Participação/frequência: 20 pontos 

Elaboração de fichamentos ou resenhas: 20 pontos. 

Total: 100 pontos. 

Em caso de recuperação, há a previsão de realização de trabalho individual 
complementar sobre o conteúdo programático da disciplina. 
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9. APROVAÇÃO 

 

Aprovado em reunião do Colegiado realizada em: / /  

Coordenação do Curso de Graduação em:  


